
INDICAÇÃO Nº 
8
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que nos editais de concurso interno da Polícia Militar Estado de São Paulo não seja estabelecido limite de idade para que as Praças PM possam prestar o concurso para freqüentar o Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar (CHQAOPM).
JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 419, de 25 de outubro de 1985, criou o Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar (QAOPM), em substituição aos Quadros de Oficiais Auxiliar de Administração da Polícia Militar (QOAAPM) e Especial de Oficiais da Polícia Militar (QEOPM), com o objetivo de auxiliar o Quadro de Oficiais da Polícia Militar (QOPM) no desempenho das missões atribuídas à Polícia Militar. Conforme previsão legal, os componentes do QAOPM devem ser empregados em funções compatíveis previstas nos Quadros de Organização da Polícia Militar.

A lei prescreve que o acesso ao primeiro posto do QAOPM só deverá ocorrer após aprovação em Curso de Habilitação específico, com duração de um ano. O curso em questão recebeu a denominação de Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar (CHQAOPM) e as Praças PM que atendem aos requisitos legais e regulamentares previstos na legislação vigente, devem prestar um concurso interno para poder freqüentá-lo.

Ocorre que não é recente o anseio e apelo das Praças PM para que a Administração da Polícia Militar retire, dentre os requisitos para prestar o concurso interno, a questão referente ao limite de idade da Praça PM para poder concorrer, ou seja, qualquer policial militar Soldado, Cabo, Sargento ou Subtenente PM, que possuir idade superior a 48 (quarenta e oito) anos está impossibilitado de se inscrever e concorrer ao ingresso no CHQAO.

Ocorre, também, que a vigente legislação possibilita aos cidadãos ingressarem na Instituição até o limite de 30 (trinta) anos de idade, de maneira que após menos de dezoito anos de serviços prestados à Instituição, a Praça vê desvanecer seu sonho de ser Oficial.  

Tal não se justifica, principalmente numa época em que a qualidade de vida dos cidadãos, dentre eles os policiais militares, tem melhorado, ampliando-se sua longevidade e, inspirando o empenho dos legisladores no sentido de aumentar o tempo de emprego dos profissionais nas diversas áreas do conhecimento humano. Basta ver os tempos de contribuição previdenciária e de serviço a que estão sujeitos os trabalhadores para obterem sua aposentadoria.

É evidente que a Polícia Militar tem em seus quadros Praças que, embora às vésperas de completar 48 anos de idade, ou já tendo superado esta marca, reúnem todas as condições profissionais e morais para prestarem o concurso para freqüentar o CHQAOPM e, em sendo aprovadas, concluírem o curso com aproveitamento, tornando-se perfeitamente úteis a serem empregadas nas atividades afeitas aos 2º Tenente PM, mesmo porque, de acordo com o que estabelece o Decreto-lei n( 260, de 29-05-1970, em seu artigo 19, inciso II, a idade-limite para a permanência de Capitães e Oficiais Subalternos no serviço ativo da Polícia Militar é de 58 (cinqüenta e oito) anos.
Assim, considerando que o assunto merece a devida atenção do Governo é que indicamos à Sua Excelência, o Senhor Governador do Estado, determinar estudos junto à Polícia Militar para que seja excluído o requisito de idade para a Praça PM se inscrever no concurso interno para freqüentar o CHQAOPM, eis que a medida certamente se constituirá em mais um fator de motivação para as Praças PM interessadas em progredir na carreira policial militar e continuar contribuindo com sua experiência nas diversas atribuições que exige a área de segurança pública.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível ao apelo dos servidores públicos militares do Estado de São Paulo é que apresentamos  a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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